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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 - 2022. 
 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 012/2022.
DATA: 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº012/2022

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LEI COMPLEMENTAR N. 05/2005 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º - Os artigos 72 e 73 da Lei Complementar n° 05, de 29 de dezembro de 2005, passam a vigorar com as seguintes alterações. 

“Art. 72 - A base de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão Inter-vivos de Bens Imóveis - ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado. 

§1º. O valor pactuado declarado pelo contribuinte, quando condizente com o valor de mercado, será utilizado de base de cálculo para o lançamento do ITBI. 

§2º. Em caso de transcorrido de mais de trinta dias da formalização do negócio jurídico entre as partes contraentes, o valor declarado pelo contribuinte será corrigido pelo acumulado do índice IPCA/IBGE até a data do lançamento do imposto do ITBI.

§3º. O imposto será calculado pelo setor competente, no mês do pagamento do mesmo.

§4º. O valor estabelecido na forma deste artigo prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, ficará sem efeito o cálculo efetuado.


Art. 73 - Na hipótese de o valor declarado pelo contribuinte como sendo o pactuado ser inferior àquele vigente no mercado imobiliário, proceder-se-á a abertura de procedimento administrativo de arbitramento da base de cálculo do ITBI, mediante avaliação do bem imóvel. 

§1º Na avaliação serão considerados, dentre outros, os seguintes elementos, quanto ao imóvel:

I - zoneamento urbano ou rural;
II - características da região;
III - características do terreno ou da área;
IV - características das benfeitorias existentes;
V - valores auferidos no mercado imobiliário;
VI - outros dados informativos tecnicamente reconhecidos.

§2º - O Processo Administrativo de arbitramento será composto por laudos com os elementos considerados para chegar ao valor mercadológico do imóvel. 

§3º - Na hipótese deste artigo, a Fazenda Municipal terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data do requerimento do contribuinte, para proceder o arbitramento da base de cálculo e o respectivo lançamento do ITBI.”

Art. 2º - Ficam revogados os artigos 75 e 86, bem como todas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos jurídicos a contar de 01 de janeiro de 2023.



Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 07 de dezembro de 2022.
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	Afixado no Mural da
Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
____/___/______
__________
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                Zilmar Albuquerque Rodrigues
               Presidente
               Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
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